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Denomina Avenida Kl 1 ~ber A 1drade 1 via 

pública conhecida e: 'lmo ·ua Alfredo 

Alcure, bairro Rio E3ra1 1co, neste 

município. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA: Faço ;aber que a 

Câmara aprovou, o Prefeito sancionou nos termos do art. 57, § ·1° da 1 ei Orgâ iica 

do Município de Cariacica e eu, Presidente da Câmara, nos ten nm; de art. 30 inc. 

VI do Regimento Interno PROMULGO a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada Avenida kléber Andrade, a via públicí1 conh· ~cida como 

rua Alfredo Alcure, iniciando na Rodovia BR 262 com término n1: rua P mio Souto, 

bairro Rio Branco, neste município, neste município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário Vicente Santório Fantini, 21 d1: agost >de 2014. 
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